
JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Administração - Contratação de Serviços - 0012725-88.2020.6.21.8000
Termo de Referência - TR - doc. SEI n. 0359594.

TERMO DE REFERÊNCIA – COINP 22/2020
Serviços de Impermeabilização dos reservatórios do Edifício Assis Brasil

1. OBJETO

1.1.  Prestação de serviços de impermeabilização de seis  reservatórios de concreto,  com substituição de
tubulações,  por  empresa  especializada,  no  Edifício  Assis  Brasil  do Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Rio
Grande do Sul, em Porto Alegre, sob regime de empreitada global.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista a ocorrência de infiltrações nos reservatórios de concreto existentes no Edifício Assis
Brasil  do TRE-RS, faz-se necessária  a  substituição da impermeabilização.  As infiltrações  prejudicam a
manutenção  e  a  estrutura  dos  reservatórios,  e  o  sistema  de  impermeabilização  visa  restabelecer  sua
estanqueidade.
2.2. Contratação prevista no plano de contratações de 2020 do TRE-RS, identificado como 10931.
2.3. Alinhamento com o Planejamento Estratégico 2019/2021 do TRE-RS.

2.3.1. Perspectiva: Recursos
2.3.1.1. Objetivo estratégico: aperfeiçoar a infraestrutura física.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Local de execução dos serviços:
3.1.1. Edifício Assis Brasil, em Porto Alegre-RS, localizado na Rua Sete de Setembro, 730 – Bairro
Centro.

3.1.1.1. Área de intervenção:
3.1.1.1.1. Reservatório inferior com capacidade de 126.000 L (sul);
3.1.1.1.2. Reservatório inferior com capacidade de 115.000 L (norte);
3.1.1.1.3. Reservatório inferior de reserva de incêndio com capacidade de 75.000 L (sul);
3.1.1.1.4.  Reservatório  inferior  de  reserva  de  incêndio  com  capacidade  de  75.000  L
(norte);
3.1.1.1.5. Reservatório superior com capacidade de 30.000 L (sul);
3.1.1.1.6. Reservatório superior com capacidade de 30.000 L (norte).

3.2. Resumo dos serviços (com fornecimento de material):
3.2.1. Limpeza e preparo do substrato para aplicação de revestimento (item 3.4.1);
3.2.2. Recuperação e aplicação de proteção anticorrosiva em armaduras aparentes (item 3.4.2);
3.2.3. Substituição de tubulação de saída de reservatórios, incluindo conexões e registros (item 3.4.3);
3.2.4. Pintura em superfície superior (“teto”) dos reservatórios (item 3.4.4);
3.2.5. Impermeabilização com resina poliéster flexível (item 3.4.5);
3.2.6. Serviços de limpeza e descarte dos materiais removidos e resíduos gerados (item 3.4.6).
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3.3. Todos os materiais necessários serão fornecidos pela contratada.
3.4. Descrição detalhada dos serviços a serem executados:

3.4.1. Limpeza e preparo do substrato para aplicação de revestimento:
3.4.1.1.  Retirar  totalmente  as  sujidades  e  revestimentos  mal  aderidos ao piso,  ao  teto  e  às
paredes do reservatório.
3.4.1.2. Realizar uma verificação cuidadosa da superfície no sentido de detectar a existência de
eventuais  camadas  de  tinta,  membranas  de  cura  química,  nata  de  cimento,  produtos  de
exsudação  ou  selantes  incompatíveis  com o material  de  impermeabilização  a  ser  aplicado,
removendo-as, caso existam.
3.4.1.3.  Toda  a  superfície  que  receberá  impermeabilização  (piso  e  paredes)  deverá  ser
preparada,  a  fim de remover  eventuais  contaminações e  conferir  a  rugosidade  necessária  à
aderência do produto impermeabilizante.
3.4.1.4. Manchas de gordura, óleo, graxa, tinta e similares devem ser removidas com produto
específico e devem estar totalmente secas para a execução da impermeabilização.
3.4.1.5.  Todas  as  partes  danificadas,  esfareladas,  soltas  e/ou  deterioradas  devem  ser
integralmente  removidas  e  devidamente  reconstituídas  para  garantir  a  uniformidade  da
superfície.

3.4.1.5.1. Deverá ser utilizada argamassa pronta para reparos estruturais de concreto.
3.4.1.5.2.  As  regiões  não  aderidas  ou  deterioradas  deverão  ser  removidas  até  a
profundidade mínima exigida para permitir a aderência entre a nova camada e a estrutura
existente, a depender do produto utilizado.
3.4.1.5.3. Materiais de referência: Argamassa pronta para reparos estruturais de concreto
(marca Quartzolit  Weber);  Argamassa estrutural  250 (marca Vedacit);  SikaRepair-222
(marca Sika); Sika Monotop-622 (marca Sika).
3.4.1.5.4. Eventuais áreas que apresentem armaduras aparentes deverão ser recuperadas
conforme descrito no item 3.4.2.

3.4.2. Recuperação e aplicação de proteção anticorrosiva em armaduras aparentes:
3.4.2.1. As armaduras expostas deverão ser limpas com escova de aço, de modo que não exista
nenhum ponto de ferrugem aparente.
3.4.2.2.  Deverá  ser  aplicado produto  inibidor  de  corrosão  em todas  as  partes  expostas  das
armaduras.

3.4.2.2.1. Materiais de referência: Protetor de armadura (Quartzolit Weber); Armatec ZN
(Vedacit).

3.4.2.3. O reservatório inferior de reserva de incêndio (capacidade de 75.000 L) possui parte
das armaduras sobressalentes (ver Foto 1). Toda a extensão de armaduras sem função estrutural
deverá ser cortada, removida e descartada devidamente, conforme item 3.4.6.
3.4.2.4. As armaduras deverão ser cortadas de forma que toda sua extensão fique inserida no
concreto.

3.4.2.4.1. Caso não seja possível excluir toda a parte sobressalente das armaduras, as
extremidades remanescentes deverão ter acabamento protegido e sem arestas vivas.

3.4.2.5. Todas as armaduras aparentes deverão ser recobertas de acordo com o item 3.4.1.5.
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Foto 1: Reservatório inferior de reserva de incêndio sul

3.4.3. Substituição de tubulação de saída e limpeza de reservatórios, incluindo conexões e registros:
3.4.3.1.  A  CONTRATADA deverá  substituir  as  tubulações  de  saída  dos  seis  reservatórios
contemplados na contratação, até o primeiro registro existente em cada caso.

3.4.3.1.1. A substituição contempla todas as conexões necessárias no percurso.
3.4.3.1.2.  Especificações  técnicas  das  tubulações  (de  saída)  e  conexões  a  serem
fornecidas e instaladas:

I.  Tipo:  ferro  galvanizado,  com  extremidade  flangeada  para  conexão  com  o
respectivo registro (existente ou a ser substituído conforme item 3.4.3.1.3).

a) A fixação da extremidade da tubulação com o respectivo registro deverá
ser  feita  com  parafusos  estojo  ¾  x  3½.  Parafusos  existentes  em  boas
condições de conservação poderão ser reaproveitados.

II. Cor: cor verde ou vermelha (conforme o existente no local).
III. Pressão mínima de 5 MPa (725 psi ou 50 Kgf / cm²).
IV. Os materiais e instalações deverão atender às normas técnicas da ABNT sobre o
assunto, principalmente a NBR 5580/2015.
V. DN: 3” (reservatórios superiores) ou 4” (reservatórios inferiores), conforme o
existente.

3.4.3.1.3.  Deverão ser  substituídos  também os  registros  de saída  (válvulas  de  gaveta
flangeadas) dos dois reservatórios superiores, conforme as especificações abaixo:

I.  Válvula  gaveta  em  WCB  ASTM  A-126-classe  150  Lbs  3”,  conforme  as
existentes no local, fixadas com parafusos estojo ¾ x 3½.

3.4.3.2.  A CONTRATADA deverá substituir as tubulações de limpeza de dois reservatórios
inferiores  (capacidades de  126.000L e 115.000L)  e  dos dois reservatórios  superiores,  até  o
primeiro registro existente em cada caso.

3.4.3.2.1. A substituição contempla todas as conexões necessárias no percurso, inclusive
os registros.
3.4.3.2.2. Os dois reservatórios inferiores contemplados nesse serviço (capacidades de
126.000L e 115.000L) possuem rebaixos com dimensões de (1,00m x 1,00m x 0,30m),
onde atualmente há uma válvula de esfera para possibilitar a limpeza, de DN 25 mm
(aproximadamente).

I. Essa válvula deverá ser substituída por outra com alavanca, em cobre, com bitola
de 2” (DN 50mm), assim como toda a tubulação e conexões existentes.
II. Deverá ser fornecida e instalada, ainda, tubulação complementar em PVC com
traçado partindo das saídas de limpeza e seguindo até o ralo existente no cômodo
(nas  proximidades  das  bombas  de  incêndio  que  alimentam  os  hidrantes).  A
tubulação  instalada  deverá  ser  compatível  com  as  válvulas  de  esfera  a  serem
instaladas.
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a) A tubulação deverá conectar as saídas de limpeza de ambos reservatórios e
ser  fixada  no  piso,  com  traçado  próximo  à  parede/degraus.  Não  será
necessário quebrar piso, parede ou degrau para realizar a instalação.
b) A tubulação não poderá ser instalada em local de passagem de pessoas, de
forma a evitar a ocorrência de acidentes.
c) O traçado deverá desaguar no ralo existente, com joelho direcional  do
fluxo para baixo (dentro do ralo).
d) Todas as conexões necessárias deverão estar incluídas.
e) Os registros das tubulações de limpeza deverão ter pleno funcionamento e
acesso.
f) O ralo existente no cômodo deverá ser revisado, desentupido e substituído,
se necessário for. Deverá ser fornecida e instalada, também, grelha de PVC
para o ralo (com porta grelha e sem fecho).
g)  Materiais  de  referência  para  registro  de  esfera:  Válvula  de  esfera  2
1552.B.200 2” (marca Deca);  Válvula de esfera com alavanca 2” (marca
Docol).
h) O fornecimento de todos os materiais necessários para a substituição das
tubulações e das conexões será de responsabilidade da CONTRATADA.
i) Especificações técnicas das tubulações e conexões a serem fornecidas e
instaladas:

• Tipo: PVC soldável de água fria.
• Cor: marrom.
• Pressão de serviço (a 20ºC) mínima: 7,5 kgf/cm².
•  A  tubulação  deverá  atender  a  norma  técnica  da  ABNT  NBR
5626:1998.
• DN: 2” (50 mm).
• Marcas de referência: Tigre ou Amanco.

j)  A  CONTRATADA  deverá  recompor  toda  a  área  de  concreto  dos
reservatórios  afetada  pela  substituição  das  tubulações  e  conexões,  assim
como a impermeabilização.
k) A CONTRATADA deverá utilizar o menor número de conexões possível
para evitar a perda de carga localizada.

3.4.3.2.3. Para os reservatórios superiores, as especificações técnicas das tubulações (de
saída) e conexões a serem fornecidas e instaladas são as seguintes:

I. Tipo: ferro galvanizado.
II. Cor: cor verde.
III. Pressão mínima de 5 MPa (725 psi ou 50 Kgf / cm²).
IV. Os materiais e instalações deverão atender às normas técnicas da ABNT sobre o
assunto, principalmente a NBR 5580/2015.
V. DN: 2” (50 mm).

3.4.3.3.  Todo  o  material  resultante  da  remoção  deverá  ser  considerado  resíduo,  cabendo  à
CONTRATADA providenciar o destino adequado, conforme item 3.4.6.

3.4.4. Pintura em superfície superior (“teto”) dos reservatórios:
3.3.4.1. Após realização dos serviços descritos nos itens 3.4.1 e 3.4.2, a CONTRATADA deverá
executar  pintura em toda a superfície superior  (“teto”) dos reservatórios,  de acordo com as
seguintes especificações:

3.3.4.1.1. Tipo de tinta: epóxi;
I. Ação antimofo e protetiva contra calcinação;
II. Indicação para uso em superfícies de concreto;
III. Aderência garantida para tetos;
IV. Demãos: mínimo 3 (três).
V.  Cor:  cinza  ou  similar,  o  mais  similar  possível  da  cor  utilizada  na
impermeabilização do piso e paredes – a ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO.
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3.3.4.1.2. Recomenda-se a aplicação inicial de fundo compatível com a tinta utilizada
para garantir melhor aderência do revestimento;
3.3.4.1.3. Materiais de referência para fundo: Fundo epóxi (Suvinil);
3.3.4.1.4.  Materiais  de  referência  para  tinta:  Wandepoxy base água brilhante  (Coral);
Esmalte super epóxi exterior/interior (Suvinil).

3.4.5. Impermeabilização com resina poliéster flexível:
3.4.5.1. A CONTRATADA deverá executar a impermeabilização com resina poliéster flexível
de acordo com as seguintes especificações:

3.4.5.1.1.  Antes  de  iniciar  a  impermeabilização,  deverá  ser  revisada  toda  a  base  de
aplicação e executada a regularização da base em todos os locais necessários.
3.4.5.1.2. A preparação da base para a aplicação da resina poliéster é de responsabilidade
da CONTRATADA, que deve garantir a total aderência do sistema de impermeabilização,
conforme previsto no item 3.4.1.
3.4.5.1.3. Todos os reservatórios deverão ser impermeabilizados nas superfícies laterais e
inferior.

I. Área aproximada de impermeabilização no reservatório inferior de capacidade
126.000L: 121 m²;
II. Área aproximada de impermeabilização no reservatório inferior de capacidade
115.000L: 128 m²;
III.  Área  aproximada  de  impermeabilização  nos  reservatórios  inferiores  de
capacidade 75.000L/cada (reserva de incêndio): 93 m²/cada (serão contemplados os
dois reservatórios, totalizando 186 m²);
IV.  Área  aproximada  de  impermeabilização  nos  reservatórios  superiores  de
capacidade 30.000L/cada: 49 m²/cada (serão contemplados os dois reservatórios,
totalizando 98 m²);
V. Total da contratação: 533 m².

3.4.5.1.4. Características do material de impermeabilização:
I. Material principal: resina de poliéster flexível;
II. Reforço: roving de fiberglass;
III. Flexibilidade: mínimo de 20%;
IV. Acabamento: Gel coat;
V. Cor: cinza ou similar – a ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

3.4.5.1.5.  A  CONTRATADA  deverá  dimensionar  as  quantidades  dos  materiais  da
composição da impermeabilização, de todas as camadas a serem realizadas.
3.4.5.1.6. Após a execução da impermeabilização, executar o teste de estanqueidade para
detecção  de  possível  falha  na  aplicação.  O  teste  deverá  ser  realizado  enchendo  o
reservatório por 72 (setenta e duas) horas, para posterior comparação de nível.

3.4.5.2. O GESTOR/FISCAL reserva-se o direito de determinar a substituição de componentes
que não correspondam às exigências de características, qualidade e demais especificações do
projeto.

3.4.6. Serviços de limpeza e descarte dos materiais removidos e resíduos gerados:
3.4.6.1. A CONTRATADA deverá providenciar a limpeza de todos os locais afetados durante a
execução dos serviços,  removendo todo e qualquer tipo de resíduo ou caliça resultante dos
serviços, mantendo o local o mais limpo e organizado possível, inclusive se responsabilizando
pela contratação e utilização de caçamba(s) de caliça/entulho e autorização junto à prefeitura
para disposição junto ao passeio, se necessário.

3.4.6.1.1. Deverá estar inclusa a limpeza da totalidade das áreas abaixo dos reservatórios
inferiores de 126.000 e 115.000 L, com o descarte de todo o material sem serventia lá
existente.

I. Todo o material removido para limpeza abaixo dos referidos reservatórios deverá
ser  apresentado  à  FISCALIZAÇÃO  para  definição  sobre  respectivo
armazenamento ou descarte.

a)  Todo  o  material  a  ser  armazenado  deverá  ser  movimentado  pela
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CONTRATADA até local definido pela FISCALIZAÇÃO.
b)  Todo  material  a  ser  descartado  deverá  ter  destinação  adequada  e
sustentável, sob responsabilidade da CONTRATADA.

3.4.6.2. É essencial que a CONTRATADA faça a devida proteção dos equipamentos, móveis e
materiais contra sujidades, sob sua responsabilidade, a qual deverá ser feita com instalação de
lonas plásticas por toda a superfície dos equipamentos.
3.4.6.3. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá realizar limpeza criteriosa em
móveis, equipamentos, paredes e revestimentos, sendo a limpeza condição para aceitação da
execução dos serviços.
3.4.6.4. Todos os móveis e paredes que forem sujos em decorrência da execução dos serviços
deverão ser limpos às custas da CONTRATADA.
3.4.6.5. A CONTRATADA deverá providenciar destinação adequada e sustentável dos resíduos
gerados durante a execução dos serviços, podendo o GESTOR/FISCAL solicitar no período de
execução dos serviços a comprovação destas práticas.
3.4.6.6. A(s) caçamba(s) de caliça/entulho deve(m) ser destinada(s) a Centrais de Reciclagem
de Resíduos da Construção Civil (RCD) registradas.

3.5. Sugestão de código SIASG:
3.5.1. Especificação: Manutenção/reforma predial
3.5.2. Código SIASG: 00001627

4. GUIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Dos prazos de execução e da vigência contratual.
4.1.1. O prazo para execução da totalidade dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da lei.
4.1.2. O prazo para o início dos serviços será de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do
contrato
4.1.3.  O contrato  a  ser  assinado  deverá  ter  prazo de  vigência  de  12 (doze)  meses,  podendo  ser
prorrogado nos termos da lei.

4.2. Eventuais prorrogações serão formalizadas através de Termo Aditivo.
4.3. Da garantia contratual.

4.3.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 5% (cinco por cento) do valor da contratação,
em  até  15  (quinze)  dias  contados  da  assinatura  do  contrato,  cabendo-lhe  optar  por  uma
das modalidades constantes no art. 56 da Lei n. 8.666/1993, quais sejam:

4.3.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.
4.3.1.2. Seguro garantia.
4.3.1.3. Fiança bancária.

4.3.2. Somente serão aceitas garantias nas modalidades seguro-garantia e fiança bancária emitidas por
instituições autorizadas a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados e pelo Banco Central
do Brasil, respectivamente.
4.3.3. A vigência da garantia será de 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser
renovada a cada prorrogação efetivada no contrato.

4.3.3.1.  Na  hipótese  de  a  vigência  da  apólice  ser  limitada  a  12  (doze)  meses,  por
regulamentação específica ou por prática de mercado, a CONTRATADA deverá providenciar
sua renovação a qualquer momento e com a antecedência necessária para que o contrato não
fique descoberto.

4.3.4. Deverá ocorrer a adequação da garantia prestada, como condição para acréscimos, supressões e
eventuais repactuações. 
4.3.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

4.3.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
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4.3.5.2. Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA;
4.3.5.3. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato; 
4.3.5.4. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA, inclusive
as decorrentes de responsabilidade subsidiária em condenação judicial.

4.3.6.  No  caso  de  a  CONTRATADA optar  pelo  seguro-garantia,  poderá  decidir-se  por  uma  das
seguintes alternativas:

4.3.6.1.  apresentar  seguro-garantia  para  os  riscos  elencados  nos  itens  4.3.5.1  a  4.3.5.4,
correspondente  a  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  da  contratação,  na  modalidade  “Seguro-
garantia  para Construção,  Fornecimento ou Prestação de Serviços” com cláusula  específica
indicando a cobertura adicional de obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas
pela CONTRATADA; ou
4.3.6.2.  apresentar  seguro-garantia,  modalidade  “Seguro-garantia  para  Construção,
Fornecimento  ou  Prestação  de  Serviços”  para  cobertura  dos  itens  4.3.5.1  a  4.3.5.3,
complementada  com  a  garantia  adicional  da  modalidade  “Seguro-Garantia  de  Ações
Trabalhistas e Previdenciárias” para o item 4.3.5.4, correspondentes a 1% (um por cento) e 4%
(quatro por cento), respectivamente, do valor da contratação.

4.3.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em instituição bancária oficial, em conta específica
com correção monetária, em favor do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul.
4.3.8. A garantia na modalidade fiança bancária deverá conter cláusula expressa com renúncia ao
benefício de ordem previsto no artigo 827 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).
4.3.9. A inobservância dos prazos fixados para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor da contratação por dia de atraso, até o máximo
de 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento).
4.3.10.  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a retenção dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor da contratação,
a título de garantia, a serem depositados em conta específica com correção monetária, em favor do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul.

4.3.10.1.  A retenção efetuada com base no item 4.3.10 não gera direito a  nenhum tipo de
compensação financeira à CONTRATADA.
4.3.10.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a  retenção efetuada com base
no item 4.3.10 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

4.3.11. O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser glosado de
pagamentos devidos à CONTRATADA.
4.3.12. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia
ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.
4.3.13.  Quando da  abertura  de  procedimentos  para  apurar  possível  inadimplemento contratual,  o
gestor  do  contrato  deverá  comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA,  indicando  os  itens  não
cumpridos, remetendo cópia da notificação para a seguradora e/ou a fiadora, paralelamente.
4.3.14.  O  garantidor  não  é  parte  interessada  para  figurar  em processo  administrativo  instaurado
pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
4.3.15. Será considerada extinta a garantia:

4.3.15.1.  Com a devolução da apólice,  carta  fiança ou autorização para o  levantamento de
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  do
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as
cláusulas do contrato; 
4.3.15.2. Com a extinção do contrato. 

4.3.16. Da isenção de responsabilidade da garantia:
4.3.16.1.  O CONTRATANTE não executará  a  garantia  na  ocorrência  de  uma ou mais  das
seguintes hipóteses:

4.3.16.1.1. Caso fortuito ou força maior;
4.3.16.1.2.  Alteração,  sem  prévio  conhecimento  da  seguradora  ou  do  fiador,  das
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obrigações contratuais;
4.3.16.1.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou
fatos praticados pela Administração; e
4.3.16.1.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

4.3.16.2.  Caberá à  própria Administração apurar a  isenção da responsabilidade prevista nos
itens 4.3.16.1.3 e 4.3.16.1.4, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado
pelo CONTRATANTE.

4.3.17.  Para  efeitos  da  execução  da  garantia,  os  inadimplementos  contratuais  deverão  ser
comunicados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no prazo de
até 3 (três) meses após o término de vigência do contrato.
4.3.18. A garantia, ou a parte remanescente, será devolvida à CONTRATADA após o cumprimento
integral das obrigações decorrentes do contrato.

4.3.18.1.  Quando prestada  em dinheiro,  a  garantia  será atualizada monetariamente  para ser
restituída à CONTRATADA.

4.4. Das alterações contratuais.
4.4.1. Das formas e instrumentos de alteração contratual.

4.4.1.1. Apostilamento: registro do resultado ou reflexo da aplicação das cláusulas contratuais.
4.4.1.1.1. O instrumento que resulta do apostilamento é denominado Apostila.

4.4.1.2.  Aditamento:  realização  de  modificações  das  condições  inicialmente  pactuadas,
alterando-se cláusulas contratuais.

4.4.1.2.1. O instrumento que resulta do aditamento é denominado Termo Aditivo.
4.4.2. Dos tipos de alteração contratual.

4.4.2.1.  Reajuste  contratual:  instrumento  utilizado  com  intuito  de  se  manter  equação
econômico-financeira contratual ao longo de sua execução em face das variações de preços
decorridas pelo processo inflacionário dos insumos do contrato.

4.4.2.1.1. O índice a ser utilizado para o reajuste contratual é o INCC, ou outro que venha
a substituí-lo em caso de extinção.

4.4.2.2.  Revisão  contratual:  instrumento  utilizado  quando  ocorrerem  fatos  posteriores  à
contratação que  sejam  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
representem um caso fortuito ou de força maior ou por conta de um fato do príncipe.
4.4.2.3. Alterações qualitativas: necessárias quando houver necessidade de modificar o projeto
ou as especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos sem alteração do objeto
(gênero e espécie).

4.4.2.3.1. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência deverá ser mantida, não podendo ser reduzida em favor da CONTRATADA em
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
4.4.2.3.2. Na hipótese de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços. o preço
destes serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de
referência especificada no orçamento base da licitação, assegurada a diferença percentual
citada no item 4.4.2.3.1.

I. Quando os serviços não forem previstos no orçamento base serão utilizados os
custos de referência nas bases de preços prevista legalmente (SINAPI, etc.).
II. Quando os serviços não forem previstos nas bases de preços será considerado o
valor médio obtido através de pesquisa de mercado.
III.  Quando  o  BDI  da  proposta  da  CONTRATADA  for  inferior  ao  BDI  de
referência, este deverá ser adotado.

4.4.2.4.  Alterações  quantitativas:  quando  necessária  a  modificação  do  valor  contratual  em
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela
lei 8666/1993.

4.4.3. Instrumentos de alteração a serem utilizados.
4.4.3.1. Reajuste contratual: Apostila.
4.4.3.2. Demais situações: Termo Aditivo.

4.4.3.2.1.  Na  eventualidade  de  surgirem  situações  que  possam  ser  registradas  por
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apostilamento,  de  acordo  com  a  previsão  legal,  fica  facultado  ao  CONTRATANTE,
mediante justificativa, utilizar o referido instrumento.

4.5. Cronograma de execução dos serviços:
4.5.1.  A CONTRATADA deverá apresentar  cronograma de execução dos serviços  para  análise  e
aprovação do GESTOR.
4.5.2. Todos os serviços, deverão ser agendados com antecedência, pois as atividades normais dos
locais envolvidos não poderão ser interrompidas.

4.6. Metodologia de trabalho:
4.6.1. A CONTRATADA deverá designar um SUPERVISOR e um ENCARREGADO.

4.6.1.1.  O  SUPERVISOR  atuará  como  coordenador  dos  serviços  da  contratação  e  deverá
atender ao GESTOR sempre que solicitado.

4.6.1.1.1. O SUPERVISOR deverá informar por escrito um número de telefone celular
para contato emergencial.

I. Essa correspondência poderá ser entregue em mãos ou enviada ao FISCAL por
intermédio de correio eletrônico (e-mail: senge@tre-rs.jus.br ).

4.6.1.2. O ENCARREGADO deverá ser responsável pela execução dos serviços no prédio e
permanecerá  no  local  durante  todo  o  período em que  estejam sendo executadas  as  tarefas
contratadas, inclusive quanto ao atendimento de todas as medidas de segurança necessárias, no
termos do Art. 68 da lei 8666/1993.

4.6.1.2.1. Na ausência do ENCARREGADO não será permitida a entrada de profissionais
da CONTRATADA nas dependências do TRE, tampouco a execução de serviços.
4.6.1.2.2.  A  critério  da  CONTRATADA,  poderão  as  indicações  de  SUPERVISOR e
ENCARREGADO recaírem sobre a mesma pessoa.

4.6.2. Os serviços serão executados em 6 (seis) etapas definidas como:
4.6.2.1. Etapa 1: Serviços no reservatório inferior com capacidade de 126.000L (sul);
4.6.2.2. Etapa 2: Serviços no reservatório inferior com capacidade de 115.000L (norte);
4.6.2.3. Etapa 3: Serviços no reservatório inferior de reserva de incêndio com capacidade de
75.000L (sul);
4.6.2.4. Etapa 4: Serviços no reservatório inferior de reserva de incêndio com capacidade de
75.000L (norte);
4.6.2.5. Etapa 5: Serviços no reservatório superior com capacidade de 30.000L (sul);
4.6.2.6. Etapa 6: serviços no reservatório superior com capacidade de 30.000L (norte).
4.6.2.7. Uma etapa é tida como concluída quando todos os serviços a serem executados nas
áreas mencionadas já foram terminados, inclusive o teste de estanqueidade.

4.6.2.7.1. Assim, para que uma etapa seja considerada concluída, toda a área da etapa
deve estar totalmente liberada para uso regular.

4.6.2.8. As etapas são de livre ordem de execução.
4.6.2.8.1.  As  etapas  poderão  ser  executadas  concomitantemente,  com  exceção  das
seguintes combinações (que impossibilitariam o funcionamento regular do edifício):

I. Etapas 1 e 2;
II. Etapas 1 e 6;
III. Etapas 2 e 5;
IV. Etapas 3 e 4;
V. Etapas 5 e 6.

4.6.2.9.  A  previsão  de  execução  dos  serviços  deve  ser  definida  a  partir  do  cronograma
elaborado pela CONTRATADA e a provado pelo/a GESTOR/FISCAL antes do início (item
4.4.1.2).

4.6.3. Os serviços devem ser acompanhados pelo GESTOR/FISCAL, podendo este inclusive solicitar
a paralisação temporária do serviço caso seja constatada alguma irregularidade.
4.6.4. A critério do GESTOR/FISCAL, podem ser suspensos os trabalhos pela CONTRATADA em
caso de impossibilidade da execução dos serviços em determinada área, face aos prazos eleitorais e/ou
administrativos.
4.6.6. Os trabalhos que resultem em odores, ruídos, impeçam o fluxo de pessoas, carga e descarga de
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materiais, que possam colocar em risco a segurança ou causar transtornos aos usuários devem ser
executados fora do horário de expediente externo do TRE-RS ou nos finais de semana, mediante
prévia autorização do GESTOR.
4.6.7. O GESTOR/FISCAL pode, julgando necessário, solicitar a realização de determinados serviços
em sábados, domingos, feriados ou à noite.
4.6.7. A critério do GESTOR/FISCAL, a CONTRATADA deverá proceder a remoção e o transporte
dos móveis, materiais e equipamentos dos ambientes afetados pela execução dos serviços, bem como,
ao final dos serviços, o retorno aos locais adequados.
4.6.8.  Caso ocorra necessidade de substituição de qualquer responsável  técnico,  o SUPERVISOR
deverá, previamente, obter autorização com o GESTOR.

4.6.8.1. O substituto deverá atender aos mesmos requisitos exigidos do profissional indicado
por ocasião da licitação, bem como apresentar, imediatamente, Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART), Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Termo de Responsabilidade
Técnica(TRT) referente à execução do objeto contratado.

4.6.9. A CONTRATADA será responsável por toda a sinalização, incluindo placas, cavaletes e faixas,
de forma a garantir uma eficiente divulgação dos transtornos e perigos dos serviços.

4.6.9.1. A sinalização deverá indicar eventuais áreas de trânsito alternativo e de menor risco.
4.6.9.2. Qualquer acidente relacionado à falta ou deficiência de sinalização referente ao serviço
será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.
4.6.9.3. A execução dos serviços fora do horário de expediente, mediante prévia autorização do
FISCAL, não elimina a necessidade de sinalização.

4.6.9.3.1. O horário de expediente do TRE-RS é de segunda-feira à sexta-feira, das 12h às
19h.

4.6.10. A CONTRATADA deverá executar os demais serviços que se tornem necessários, além dos
previstos no Termo de Referência, tais como arremates de pintura, piso, etc., de forma que não haja
necessidade de nova contratação para realização de serviços complementares.
4.6.11. A CONTRATADA será responsável por uma possível extensão dos serviços, a fim de evitar
excesso  de  emendas,  como,  por  exemplo,  área  de  pintura,  parte  de  uma  divisória,  colar  um
revestimento, etc.
4.6.12.  A  CONTRATADA  deve  fornecer  Relatório  Diário  dos  Serviços  e  o  mantê-lo
permanentemente disponível para efetivação de registros no local dos serviços.

4.6.12.1. O Relatório Diário dos Serviços deverá ser constituído de folhas numeradas, em, no
mínimo, 2 (duas) vias, sendo a primeira destacável e a segunda fixa, sendo formado de tantos
volumes quantos forem necessários para os registros diários, até o encerramento da execução
dos serviços.

4.6.12.1.1.  A transposição dos registros nas duas vias poderá ser realizada através de
folhas de papel-carbono ou folhas autotintadas que transcrevam diretamente na segunda
via.
4.6.12.1.2.  Cada  folha  deverá  conter  campos  específicos  para  o  nome  da
CONTRATADA, o nome do CONTRATANTE, o tipo e local do serviço, a data e as
condições  meteorológicas,  espaços  para  registros  por  parte  da  CONTRATADA e  da
fiscalização,  espaços para assinaturas do encarregado/supervisor e  da fiscalização dos
serviços contratados.

4.6.12.2. A FISCALIZAÇÃO deverá apor sua assinatura em todas as vias de cada uma das
folhas do diário, após todas as anotações nele registradas, tendo as vias a seguinte destinação:

4.6.12.2.1. 1ªvia: Fiscalização da entidade de classe (CREA, CAU ou CRT) e cópia da
CONTRATADA.
4.6.12.2.2.  2ªvia:  Fiscalização  por  parte  do  CONTRATANTE e,  após  o  recebimento
definitivo, juntada ao processo referente ao acompanhamento da contratação.

I. Se a CONTRATADA julgar necessário, poderá emitir uma terceira via de cada
folha para guardar como cópia em seus arquivos, ficando a 1ªvia reservada para a
Fiscalização da entidade de classe.

4.6.12.3. A primeira folha do diário deve ser reservada para o Termo de Abertura, contendo os
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registros quanto à natureza da contratação e dos dados do empreendimento, do proprietário, do
responsável técnico e demais profissionais intervenientes nos serviços, além do visto do CREA,
CAU ou CRT, em campo reservado para esse fim.
4.6.12.4.  Todos os registros deverão ser  datados e assinados pelo responsável técnico pelos
serviços ou pelo encarregado.
4.6.12.5. A data de encerramento do Relatório Diário dos Serviços será a mesma de solicitação
da baixa por conclusão do empreendimento, por distrato ou por outro motivo cabível.
4.6.12.6.  A  CONTRATADA  deverá  registrar  no  Relatório  Diário  dos  Serviços,
obrigatoriamente, as seguintes informações:

4.6.12.6.1. Identificação dos serviços, inclusive número da nota de empenho.
4.6.12.6.2. Identificação da CONTRATADA.
4.6.12.6.3. Identificação do responsável técnico pela execução dos serviços, junto com o
número da(s) respectiva(s) ART('s), RRT('s) ou TRT('s).
4.6.12.6.4.  O  prazo  contratual,  contendo  a  data  de  início  e  a  data  prevista  para  a
conclusão dos serviços.
4.6.12.6.5. Data do registro.
4.6.12.6.6. Dias decorridos e dias restantes (posição física do empreendimento na data do
registro), relativamente à execução de cada etapa e da totalidade dos serviços.
4.6.12.6.7. Orientações de execução, mediante a determinação de providências relevantes
para o cumprimento dos projetos e especificações.

I. O destinatário da orientação de execução transmitida pelo responsável técnico
deverá apor sua assinatura no Relatório Diário dos Serviços, dando assim a sua
ciência.

4.6.12.6.8. Atrasos verificados na execução dos serviços.
4.6.12.6.9. Quantidade discriminada de empregados, por categoria profissional.
4.6.12.6.10. Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos.
4.6.12.6.11. Ocorrência de fatos excepcionais e imprevisíveis, estranhos à vontade do
CONTRATANTE e da CONTRATADA, que alterem substancialmente as condições de
execução dos serviços.
4.6.12.6.12. Falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência.
4.6.12.6.13. Consultas dirigidas à fiscalização, bem como pedidos de providências e as
respostas obtidas.
4.6.12.6.14.  Data  de  início  e  término  de  etapas,  caracterizadas  de  acordo  com  o
cronograma.
4.6.12.6.15. Acidentes e danos materiais ocorridos no decorrer dos trabalhos.
4.6.12.6.16. Respostas às interpelações da Fiscalização.
4.6.12.6.17.  Eventual  omissão ou atraso de  providências  a  cargo  da  Fiscalização,  ou
escassez de material, que dificulte o andamento dos serviços.
4.6.12.6.18. Realização de testes, bem como os resultados obtidos.
4.6.12.6.19. Serviços extras realizados, devidamente autorizados.
4.6.12.6.20. Faturas entregues à fiscalização.
4.6.12.6.21.  Subcontratação  de  parte  do  trabalho  desde  que  previamente  autorizada,
contendo o nome da empresa subcontratada, o serviço a ser realizado, a data de início e
conclusão dos serviços subcontratados, bem como as respectivas ART's, RRT's ou TRT's.
4.6.12.6.22. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro.

4.6.13. Os serviços a serem executados deverão ser agendados previamente com o GESTOR/FISCAL
do contrato, de modo que as atividades da Justiça Eleitoral não restem prejudicadas.
4.6.14. É proibido fumar no interior dos prédios da Justiça Eleitoral.
4.6.15.  A  CONTRATADA deverá  executar  a  devida  proteção  da  área  contra  sujidades,  sob  sua
responsabilidade, especialmente dos equipamentos e materiais existentes no local.

4.6.15.1. A proteção deverá ser feita com instalação de lonas plásticas por toda a área para
minimizar a sujeira gerada.

4.6.16. Caso seja constatada desconformidade com as especificações exigidas, o prazo para a correção
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dos serviços e/ou substituição dos materiais será de, no máximo, 10 (dez) dias, contados a partir da
comunicação do GESTOR/FISCAL à CONTRATADA.

4.7. Documentação prévia para liberação do início dos serviços.
4.7.1. A CONTRATADA deverá fornecer os documentos descritos abaixo antes do início da execução
dos serviços.

4.7.1.1.  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  –  ART,  junto  ao  CREA-RS,  Registro  de
Responsabilidade Técnica – RRT, junto ao CAU-RS ou Termo de Responsabilidade Técnica -
TRT, junto ao CRT-RS, relativa aos serviços contratados, devidamente paga e assinada.

4.7.1.1.1.  Todas  as  taxas  de  ART,  RRT  ou  TRT  são  de  responsabilidade  da
CONTRATADA.

4.7.1.2. Prova de contratação de seguro de Responsabilidade Civil específico para os serviços
em questão, devendo a apólice ser apresentada em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato.

4.7.1.2.1. A CONTRATADA poderá apresentar seguro anual da empresa, devendo, neste
caso, comprovar notificação à seguradora da prestação do presente serviço ao TRE-RS.
4.7.1.2.2. O valor da apólice de seguro deverá ser de, no mínimo, o maior valor entre:

I. 10% (dez por cento) do valor total do contrato.
II. R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

4.7.1.2.3.  O  valor  da  franquia  não  poderá  exceder  R$  3.000,00  (três  mil  reais)  por
sinistro.

I.  No  caso  de  sinistros  de  valor  inferior  ao  valor  da  franquia  contratada,  será
responsabilidade direta da CONTRATADA indenizar pelo dano causado.

4.7.1.2.4. No caso de ocorrência de sinistros cujo valor exceda o valor segurado, será
responsabilidade da CONTRATADA a complementação dos valores para atingir o valor
total da indenização pelo dano causado.
4.7.1.2.5. Não serão aceitos, para atendimento do item 4.7.1.2, a apresentação de seguro
de  responsabilidade  civil  profissional,  devendo  a  apólice  cobrir  danos  materiais  e
pessoais provocados ao CONTRATANTE ou a terceiros eventualmente atingidos durante
a execução dos serviços nas dependências do CONTRATANTE.

4.7.1.3. Cronograma detalhado de execução dos serviços para aprovação do GESTOR.
4.7.1.3.1. No detalhamento do cronograma os serviços devem ser detalhados/planejados
de forma que a interferência nas atividades das áreas afetadas seja a mínima possível,
tendo  em vista  que  as  atividades  rotineiras  não  poderão  ser  interrompidas  durante  a
execução dos serviços.
4.7.1.3.2. A previsão de execução dos serviços deverá ser definida a partir do cronograma
elaborado pelo CONTRATADA e aprovado pelo GESTOR/FISCAL, antes do início da
execução.
4.7.1.3.3. Informações relevantes quanto ao cronograma:

I. Caberá à CONTRATADA a distribuição dos serviços referentes à cada etapa no
cronograma,  considerando  a  premissa  de  que  a  interdependência  (serviços
predecessores e sucessores) sejam respeitadas.
II. Todos os serviços deverão ser agendados com antecedência, pois as atividades
normais dos locais envolvidos não poderão ser interrompidas.
III.  Deverá  ser  considerada  a  sobreposição,  concomitância  ou  até  inversão  de
etapas, desde que:

a) O prazo de execução da totalidade dos serviços seja obedecido.
IV. Devido à possibilidade de execução de etapas simultaneamente,  o prazo de
execução  da  totalidade  dos  serviços  poderá  ser  antecipado,  a  critério  da
CONTRATADA.

4.7.1.4.  Comunicação  por  escrito  contendo  o  nome  e  o  número  do  telefone  celular  do
responsável (SUPERVISOR) pelos procedimentos relacionados com a execução dos serviços e
do encarregado.

4.7.1.4.1. Essa correspondência poderá ser enviada ao GESTOR/FISCAL por intermédio
de correio eletrônico (senge@tre-rs.jus.br).
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4.7.1.5. Apresentação da garantia contratual, nos termos do item 4.3.
4.7.1.6. No caso da CONTRATADA/responsável(is)) técnico(s) não pertencer(em) ao Conselho
Regional deste Estado, deverá(ão) apresentar o(s) visto(s)/registro(s) respectivo(s), no CREA-
RS, no CAU-RS ou no CRT-RS, ao GESTOR/FISCAL, consoante legislação pertinente.
4.7.1.7. O início da execução dos referidos serviços não será autorizado antes da entrega dos
documentos citados anteriormente.

5. ATENDIMENTO ÀS NORMAS

5.1. A CONTRATADA deverá atender a todas as normas técnicas e legislação vigentes relacionadas com o
objeto da contratação.
5.2. Em especial, a CONTRATADA e seus profissionais devem atender às normas de segurança do trabalho,
sendo responsabilidade da CONTRATADA a fiscalização e o fornecimento dos equipamentos necessários
para atendimento desse fim.
5.3.  A CONTRATADA deverá atender à  legislação municipal  quanto  à  sinalização para a  via  pública,
quando for o caso, bem como a todas as normas técnicas e legislação vigentes relacionadas ao objeto da
contratação.
5.4. Em atendimento ao Art. 6º da Instrução Normativa MPOG nº 1 de 19/01/10, a empresa contratada
deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, podendo o
GESTOR solicitar, no período de execução dos serviços, a comprovação destas práticas:

5.4.1. Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
5.4.2.  Adoção de  medidas  para  evitar  o  desperdício  de  água  tratada,  conforme instituído  na  Lei
10.506/08,  da  Prefeitura  Municipal  de  Porto  Alegre,  RS,  de  05  de  agosto  de  2008,  critério  este
amparado pelos art. 6º e 7º do Decreto 7746/12;
5.4.3.  Realização  da  separação  dos  resíduos  recicláveis  descartados  pelos  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta
seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de
1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

5.5. A CONTRATADA deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
5.6. Os materiais e os serviços cotados devem atender aos respectivos requisitos do INMETRO, NBRs
(ABNT) e legislação municipal vigentes.
5.7. Em atendimento ao artigo 4º do decreto 7746 da Presidência da República, de 05 de junho de 2012,
deverão ser observadas as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, no que couber, podendo o
GESTOR/FISCAL solicitar no período de execução dos serviços a comprovação destas práticas.

6. GARANTIA

6.1.  A CONTRATADA deverá  apresentar  prazo de  garantia  de,  no  mínimo,  15 (quinze)  anos  para  os
serviços referentes à contratação, contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo de todo
o objeto contratado, sem prejuízo para o prazo de garantia do fabricante, nos casos em que este for superior.
6.2. Pode ser aplicado o disposto no artigo 618 do Código Civil, que trata da garantia pela execução dos
serviços, no que for pertinente.
6.3.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  meios  de  contato  (telefone,  e-mail,  etc.)  para  que  o
CONTRATANTE possa efetuar os chamados técnicos;
6.4. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste contrato, quando verificarem-se defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou dos
materiais empregados.
6.5.  Durante  o  prazo  de  garantia,  a  CONTRATADA  deverá  prestar  serviços  gratuitos  de  manutenção
referente a defeitos não decorrentes do mau uso e que possam comprometer a qualidade dos materiais e dos
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serviços ou contra defeitos que venham a descaracterizá-los.

7. FORMA DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

7.1. Forma de recebimento do objeto.
7.1.1. O recebimento do objeto obedecerá ao disposto no art. 73, da Lei nº 8.666/93.

7.1.1.1. O recebimento dos serviços se dará de acordo com o que segue:
7.1.1.1.1.  Quando  concluídos  os  serviços  referentes  a  cada  etapa  a  CONTRATADA
deverá notificar por escrito o GESTOR/FISCAL, que então procederá à vistoria geral dos
serviços e emitirá Termo de Recebimento:

I. PROVISÓRIO – mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até
15 (quinze) dias da notificação escrita da CONTRATADA.

a)  Na  hipótese  de  o  Recebimento  Provisório  relatar  alguma(s)
incorreção(ões)  quanto  ao  atendimento  do  objeto  contratual,  a
CONTRATADA terá prazo de 15 (quinze) dias para executar a adequação.

II. DEFINITIVO – mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até
15  (quinze)  dias  da  notificação  escrita  da  CONTRATADA,  informando  a
adequação das eventuais incorreções relatadas no recebimento provisório, e após
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

7.1.1.2.  Após  o  Recebimento  Definitivo  de  todas  as  etapas  será  emitido  o  Termo  de
Recebimento Definitivo de todo o objeto contratado.

7.2. Forma de pagamento:
7.2.1. O pagamento será efetuado em até 7 (sete) parcelas, da seguinte forma:

7.2.1.1.  90% (noventa  por  cento)  do  valor  referente  a  primeira  etapa,  após  o  recebimento
definitivo da etapa.
7.2.1.2.  90% (noventa  por  cento)  do  valor  referente  a  segunda  etapa,  após  o  recebimento
definitivo da etapa.
7.2.1.3.  90%  (noventa  por  cento)  do  valor  referente  a  terceira  etapa,  após  o  recebimento
definitivo da etapa.
7.2.1.4.  90%  (noventa  por  cento)  do  valor  referente  a  quarta  etapa,  após  o  recebimento
definitivo da etapa.
7.2.1.5.  90%  (noventa  por  cento)  do  valor  referente  a  quinta  etapa,  após  o  recebimento
definitivo da etapa.
7.2.1.6. 90% (noventa por cento) do valor referente a sexta etapa, após o recebimento definitivo
da etapa.
7.2.1.7. Saldo restante referente aos itens 7.2.1.1 a 7.2.1.6, após o recebimento Definitivo da
totalidade do objeto contratado.

7.2.2.  Após  o  recebimento  definitivo  dos  serviços  de  cada  etapa  a  CONTRATADA  emitirá
documento(s) fiscal(is) nos valores correspondentes conforme percentual previsto nos itens 7.2.1.1 a
7.2.1.7 conforme segue:

7.2.2.1. Prestação de serviços - emitir uma Nota Fiscal para os serviços prestados.
7.2.2.2.  No  fornecimento  de  bens  (materiais  ou  equipamentos)  -  emitir  uma  Nota  Fiscal
Eletrônica ou Cupom Fiscal Eletrônico para os materiais fornecidos.
7.2.2.3.  No fornecimento de bens (materiais ou equipamentos)  com prestação de serviços -
emitir separadamente uma Nota Fiscal para os serviços prestados e uma Nota Fiscal Eletrônica
ou Cupom Fiscal Eletrônico para os materiais fornecidos ou, ainda, uma Nota Fiscal única de
serviços  com  fornecimento  de  material,  devidamente  discriminado,  conforme  a  Nota  de
Empenho a ser emitida. 

7.2.3. Caberá à CONTRATADA informar, no documento fiscal ou em documento apartado, o número
da conta-corrente, da agência e do estabelecimento bancário no qual lhe poderá ser feito o pagamento.

7.2.3.1. O prazo para o pagamento será de até 10 (dez) dias úteis.
7.2.3.1.1. Caso o valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei n.
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8.666/93, o prazo para o pagamento será de até 5 (cinco) dias úteis. 
7.2.3.2.  Os  pagamentos  estarão  sujeitos,  quando  for  o  caso,  à  retenção  dos  tributos  e
contribuições na forma determinada em lei, ficando a CONTRATADA incumbida de fazer as
comprovações necessárias na hipótese de não retenção.

7.2.4.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  e,  desde  que  a  CONTRATADA não  tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE,
entre  a  data  prevista  para o  pagamento e  a  do efetivo pagamento,  serão calculados por  meio da
aplicação da seguinte fórmula:

7.2.4.1. EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
i = taxa percentual anual do valor de 6%;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I =  i / 365
I = (6/100) / 365

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA deve fornecer todo o material e mão de obra necessários à perfeita execução dos
serviços.

8.1.1. Os materiais e mão de obra devem ser de primeira qualidade e atender às normas técnicas e a
legislação brasileira vigente.
8.1.2.  Para os  itens  em que há indicação de marca,  nome de fabricante  ou tipo comercial,  estas
indicações se destinam a definir o tipo em que se enquadram na concepção global da edificação e o
padrão de qualidade requeridos.
8.1.3. Poderão ser aceitos produtos similares equivalentes, devendo a CONTRATADA comprovar a
equivalência  da  solução  proposta  e  submeter  eventual  substituição  à  apreciação  do
GESTOR/FISCAL, que indicará a solução a ser adotada, mediante critérios de analogia.

8.1.3.1. Critérios de analogia.
8.1.3.1.1. Se as circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição
de alguns dos materiais especificados neste termo de referência, a substituição obedecerá
ao  disposto  nos  itens  listados  a  seguir  e  só  podem ser  efetuadas  mediante  expressa
autorização, por escrito, do GESTOR/FISCAL, para cada caso particular e será regulada
pelos critérios de analogia definidos a seguir.
8.1.3.1.2. Analogia total ou equivalência: Condição de dois materiais ou equipamentos de
desempenhar função construtiva idêntica e apresentar as mesmas características exigidas
na especificação ou nos serviços a que eles se referem.
8.1.3.1.3. Analogia parcial ou semelhança: condição de dois materiais ou equipamentos
de  desempenhar  função construtiva  idêntica,  mas não apresentarem,  na  totalidade,  as
mesmas características exigidas na especificação ou no serviço a que eles se referem.
8.1.3.1.4. No caso de aceitação por parte do GESTOR/FISCAL, o critério de analogia
utilizado, junto com a justificativa de utilização, deverão ser registrados no processo de
acompanhamento da Gestão dos serviços.
8.1.3.1.5.  Nas  especificações,  a  identificação  de  materiais  ou  equipamentos  por
determinada marca implica apenas a caracterização de uma analogia, ficando a distinção
entre  equivalência  ou  semelhança  subordinada  aos  critérios  estabelecidos  nos  itens
anteriores.
8.1.3.1.6. A consulta sobre analogia envolvendo equivalência ou semelhança deverá ser
efetuada em tempo oportuno pela CONTRATADA, não sendo admitida, em nenhuma
hipótese,  que  dita  consulta  sirva  para  justificar  o  não  cumprimento  dos  prazos
estabelecidos na contratação.
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8.2.  A CONTRATADA deverá  comunicar  ao  GESTOR quando ocorrerem divergências  ou  dúvidas  de
interpretação nas especificações técnicas disponibilizadas no termo de referência com o objetivo de obter
instruções ou apresentar alternativas, antes da execução dos serviços relacionados.
8.3. Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer taxa, imposto, licença, etc., por ventura
necessários, junto aos órgãos públicos competentes.
8.4.  A  CONTRATADA  deverá  zelar  para  que  seus  profissionais  mantenham  disciplina  nos  locais  da
prestação dos  serviços,  obedecendo rigorosamente  às  normas estabelecidas  pelo  CONTRATANTE,  que
poderá exigir, a qualquer tempo, o imediato afastamento e a substituição dos profissionais cuja atuação,
permanência ou comportamento seja considerado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina do
CONTRATANTE ou ao bom andamento dos serviços.
8.5. A CONTRATADA compromete-se a colocar à disposição do CONTRATANTE o número necessário de
profissionais para o completo, cabal e perfeito desempenho do objeto contratado.
8.6. Os serviços deverão ser realizados por profissionais selecionados em procedimento consentâneo com as
atividades que serão desempenhadas, compondo quadro de pessoal habilitado e treinado.
8.7. A CONTRATADA deverá manter em perfeitas condições de limpeza os locais onde forem realizados os
serviços,  bem como aqueles  utilizados  para  o  acesso  de  seu  pessoal,  do  material  e  dos  equipamentos
necessários para a execução dos serviços, sendo de sua responsabilidade e às suas expensas, o conserto do
que for danificado, assim como a retirada do lixo.

8.7.1. Todo lixo, caliça, sobras de material, etc., ficará sob responsabilidade da CONTRATADA, que
deverá o embalar adequadamente para transporte nas dependências da CONTRATANTE e remoção
ao destino que convier.
8.7.2.  Todas as áreas  em que a CONTRATADA vier  a  executar  trabalhos e  transitar  deverão ser
entregues perfeitamente limpas, bem como deverão ser mantidas o mais limpas possíveis durante a
execução dos serviços.
8.7.3.  Todo  e  qualquer  resíduo  proveniente  dos  serviços  realizado  nas  dependências  do
CONTRATANTE deverá obedecer à correta destinação, assim definida:

8.7.3.1. Materiais com resíduos de limpeza, cola, adesivos, detritos e papéis molhados: cestos
de lixo orgânico (sacos plásticos pretos);
8.7.3.2. Materiais como papéis, papelões, jornais, metais e plásticos: cestos de lixo seco (sacos
plásticos verdes).

8.8.  A CONTRATADA deverá  fornecer  antecipadamente  ao GESTOR, mantendo atualizada,  a  relação
nominal de todo o pessoal  envolvido diretamente na execução dos serviços contratados, informando os
respectivos números de Registro Geral do documento de identidade.
8.9.  A  CONTRATADA  deverá  manter  seus  profissionais  devidamente  identificados  com  crachá  ou
uniforme, quando nas dependências do CONTRATANTE.
8.10. Deverão ser  atendidas, pela CONTRATADA e por seus profissionais,  as normas de segurança do
trabalho,  sendo  responsabilidade  da  CONTRATADA  a  fiscalização  e  fornecimento  dos  equipamentos
necessários para atendimento desse fim.
8.11. A CONTRATADA será responsável pela guarda dos materiais e equipamentos utilizados na execução
dos serviços, bem como todos e quaisquer ônus relativos ao transporte até o local de instalação definitiva.
8.12. A CONTRATADA deverá promover e custear a embalagem e o transporte de todos os materiais, peças
ou equipamentos que forem retirados das dependências do prédio por ocasião de demolições, remoções ou
descartes.
8.13.  O  profissional  da  CONTRATADA,  ao  comparecer  para  a  execução  dos  serviços,  deverá  estar
adequadamente apresentado quanto ao vestuário e asseio pessoal.
8.14.  A  CONTRATADA  será  responsável  pela  observância  e  cumprimento  das  instruções  do
CONTRATANTE, inclusive quanto aos avisos, sinalizações e locais onde é proibido fumar.
8.15. Todo e qualquer dano que venha a ocorrer em equipamentos, esquadrias, instalações, etc., em função
dos trabalhos, deve ser reparado pela CONTRATADA, às suas expensas, no prazo de até 72 (setenta e duas)
horas, salvo motivo justificado e aceito pela ADMINISTRAÇÃO, sendo que os que causem prejuízo ao
funcionamento normal do TRE sejam reparados imediatamente.
8.16.  Deverá a  CONTRATADA, antes  do início  dos serviços,  visitar  o  local  e  realizar  reunião com o
GESTOR/FISCAL
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8.16.1.  A  CONTRATADA  deverá  sempre  que  convocada,  comparecer  a  reunião  técnica  para
apresentação e avaliação dos serviços em andamento. Havendo exigências ou rejeições dos serviços
apresentados ao GESTOR/FISCAL ou Órgãos Públicos,  a  CONTRATADA deverá refazê-los sem
qualquer ônus para o CONTRATANTE.

8.17. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem
subcontratar, qualquer das prestações e serviços a que está obrigada, por força da presente contratação, sem
prévio assentimento escrito da Administração.
8.18. A CONTRATADA atuará como responsável técnico perante o GESTOR/FISCAL, bem como deverá
responder a dúvidas que surgirem durante o período de garantia dos serviços prestados.

8.18.1. O responsável técnico deverá comparecer ao local de execução dos serviços com a frequência
mínima de 1 (um) dia por semana, para acompanhamento da execução dos serviços, assinatura do
relatório diário de serviços.

8.18.1.1.  Os  dias  de  comparecimento  previstos  no  item  8.18.1  deverão  ser  previamente
agendados junto ao GESTOR/FISCAL.
8.18.1.2. O horário de comparecimento deverá, em situações normais, coincidir com o horário
de expediente do CONTRATANTE.

8.18.1.2.1. Excepcionalmente, em situações devidamente motivadas, a CONTRATADA
poderá solicitar que o comparecimento seja realizado em horário diverso do expediente
do CONTRATANTE.
8.18.1.2.2.  O  GESTOR/FISCAL  poderá  solicitar  a  visita  em  horário  diverso  do
expediente do CONTRATANTE.

I.  A  solicitação  do  GESTOR/FISCAL  deverá  ser  realizada  com  antecedência,
mediante agendamento.

8.18.2. Sempre que necessário, o responsável técnico deverá comparecer ao local de execução dos
serviços  para  participar  de  reuniões,  solicitadas  pelo  GESTOR/FISCAL,  para  esclarecimentos
técnicos ou a respeito do andamento da execução dos serviços. 

8.19. A CONTRATADA deverá ser responsável por quaisquer despesas de transporte referentes à entrega e
retirada do material, inclusive dentro do prazo de garantia.
8.20. A CONTRATADA deverá zelar para que seus profissionais mantenham conduta compatível com os
princípios de decência e boa educação, obedecendo rigorosamente às determinações do FISCAL.
8.21. Não é permitido à CONTRATADA:

8.21.1. Reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações
de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento,
prévio e por escrito, do CONTRATANTE.
8.21.2. Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos,
sob pena de rescisão do presente contrato.

8.22.  A  CONTRATADA  responsabilizar-se-á  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  após  o  recebimento
definitivo dos serviços pelas correções eventualmente necessárias junto aos órgãos competentes, desde que
mantida a legislação.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1.  O  CONTRATANTE  deverá  proporcionar  as  condições  necessárias  para  a  execução  dos  serviços
contratados.
9.2.  O  CONTRATANTE  deverá  efetuar  o  pagamento  de  acordo  com  as  condições  de  preço  e  prazo
estabelecidas na contratação.
9.3.  O  Contratante  comunicará  imediatamente  à  CONTRATADA  sobre  qualquer  conduta  dos  seus
profissionais que acarrete dano, risco ou agravamento de situação prejudicial ao patrimônio, à vida, à saúde,
à dignidade de pessoas ou ao ambiente ecologicamente equilibrado.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  sujeitará  a  contratada  às  multas
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compensatórias sobre o valor contratado, nas condições discriminadas a seguir, sem prejuízo da rescisão
unilateral do contrato e aplicação das demais sanções.

10.1.1. De 0,5% (zero vírgula cinco por cento), cumulativamente, até o máximo de 10% (dez por
cento)  do  valor  contratado,  no  caso  de  inexecução  parcial  dos  serviços  contratados  ou  de
descumprimento de obrigação contratual, sendo que os percentuais serão determinados e aplicados
conforme graus e condutas dispostas nas Tabelas 01 e 02 abaixo.
10.1.2.  De  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  da  parcela  não  executada  ou  entregue,  no  caso  de
inexecução  parcial  por  interrupção  definitiva  da  execução  antes  da  conclusão  dos  serviços
contratados.

10.1.2.1  Caracteriza-se  por  parcela  não  executada  ou  entregue  o  quantitativo  de  serviços
previstos  e  não  executados  pela  CONTRATADA  em  virtude  da  interrupção  definitiva  da
execução contratual.

                   10.1.3 De 20% (vinte por cento) do valor contratado no caso de inexecução total.
10.1.4. Na hipótese de descumprimento da obrigação de prestar garantia, conforme estipulado no item
6 do Termo de Referência, a CONTRATADA estará sujeita à multa de 10% do valor contratado.

Tabela 01 – Descrição de condutas e graus de gravidade:
Item Descrição Grau

a Retardar o início ou término dos serviços previstos conforme prazos da contratação,
causando transtornos às atividades do TRE (por dia).

1

b Não  portar  ou  dispor  das  ferramentas  necessárias  para  a  execução  dos  serviços
contratados (por ocorrência).

1

c Presença  de  empregado  sem  uniforme  ou  crachá,  bem  como  inadequadamente
apresentado no que diz respeito ao vestuário e asseio pessoal (por profissional e por
ocorrência).

1

d Não realizar a limpeza e retirada de lixo imediatamente após a execução dos serviços
(por ocorrência).

1

e Não respeitar a proibição de fumar no interior dos prédios (por ocorrência). 1
f Descumprir outro item da contratação não previsto nesta tabela (por ocorrência, com

punição dobrada no caso de reincidência).
1

g Não executar atividade necessária para o serviço previsto na contratação, como por
ex.:  abrir,  desmontar,  substituir  peça,  montar  ou  carregar  equipamento  e  seus
acessórios, móveis, etc. (por ocorrência).

2

h Suspender  ou  interromper,  salvo  por  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,  os
serviços, causando transtornos às atividades do TRE (por ocorrência).

2

i Descumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  da  fiscalização  (por
ocorrência).

2

j Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de  causar  danos  físicos  em  bens,  aos
servidores ou ao público em geral (por ocorrência).

3

k Não fornecer quando exigido em lei ou convenção, EPCs (Equipamentos de Proteção
Coletiva) ou EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), aos seus profissionais ou
não  impor  penalidades  àqueles  que  se  negarem a  usá-los  (por  profissional  e  por
ocorrência).

3

l Recusa  de  uso  de  EPC  ou  EPI  fornecido(s)  pela  empresa  por  parte  dos  seus
profissionais (por profissional e por ocorrência)

3

Tabela 02 – Correspondência dos graus de gravidade com percentual de aplicação:
Grau Percentual

1 0,5% do valor contratado
2 1,0% do valor contratado
3 1,5% do valor contratado
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10.2.  O  valor  referente  à(s)  penalidade(s)  poderá  ser  descontado  do  pagamento  a  ser  efetuado  à
CONTRATADA.

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. A gestão da contratação será realizada de acordo com a Portaria DG 21/2019 (http://www.tre-rs.jus.br
/legislacao/normas-do-tre-rs/portarias-da-diretoria-geral-2/portarias-tre-rs-dg-2019/portaria-tre-rs-
dg-21-2019)  e  com a  Instrução Normativa  P  56/2019  (http://www.tre-rs.jus.br/legislacao/normas-do-tre-
rs/instrucao-normativa-tre-rs-presidencia/in-p-2019/instrucao-normativa-tre-rs-p-56-2019),  deste  Tribunal
Regional Eleitoral.
11.2.  Todos os  serviços  a  serem executados devem ser  agendados  com antecedência  e  aprovados pelo
GESTOR/FISCAL.
11.3. Esta contratação deve ser acompanhada pelo GESTOR/FISCAL, que pode, além de outras medidas:

11.3.1. Solicitar a paralisação temporária do serviço caso seja constatada alguma irregularidade.
11.3.2. Suspender os trabalhos pela CONTRATADA em caso de impossibilidade da execução dos
serviços em determinada área, face aos prazos eleitorais ou administrativos.
11.3.3. A qualquer tempo, exigir paralisação dos serviços ou o imediato afastamento de profissionais
cuja atuação,  permanência ou comportamento sejam considerados prejudiciais,  inconvenientes  ou
insatisfatórios  à  disciplina  do  CONTRATANTE  ou  ao  interesse  dos  serviços,  com  a  devida
motivação.
11.3.4.  Registrar  as  falhas  detectadas  e  comunicar  as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que,  a  seu
critério, requeiram medidas corretivas por parte da CONTRATADA.
11.3.5. Solicitar que a CONTRATADA trabalhe em sábados, domingos, feriados ou à noite.

12. VISTORIAS E PROPOSTAS

12.1. Caso julguem necessário, os licitantes poderão realizar visitas ao local de execução dos serviços.
12.1.1. No caso de optarem por realizar a visita, as empresas devem agendá-la previamente com a
SENGE, por intermédio do e-mail  senge@tre-rs.jus.br ou do telefone (51) 3294-8312.

12.1.1.1. As visitas poderão ser realizadas de segundas a sextas-feiras, das 13 às 18 horas.
12.1.1.1.1.  Caso  não  seja  possível  a  realização  das  visitas  no  horário  disponível  as
empresas poderão entrar em contato para, excepcionalmente, com a devida motivação,
agendar horário diferenciado para as visitas.

12.1.1.2.  É  de  responsabilidade  da  empresa  que  a  visita  seja  realizada  por  profissionais
qualificados e que conheçam todo o objeto da contratação.

12.1.2. O envio da proposta, tanto daquele licitante que efetivou a visita quanto daquele que optou por
sua  não  realização,  será  considerado  como declaração  tácita  de  que  está  ciente  das  informações
disponibilizadas no edital e seus anexos, bem como das condições locais para o cumprimento das
obrigações do objeto da licitação. O licitante não poderá alegar desconhecimento das condições de
prestação dos serviços ou demandar revisão contratual em razão de circunstâncias passíveis de serem
avaliadas em visita, como justificativa para se eximir das obrigações assumidas.
12.1.3. As empresas devem prever a remoção e transporte de móveis, de materiais e equipamentos dos
recintos, bem como ao final dos serviços, o retorno aos locais adequados nas instalações, conforme
orientação do GESTOR/FISCAL.
12.1.4. Conforme disposto na legislação, a empresa deverá concordar com a adequação do Termo de
Referência e demais anexos, sendo que eventuais alterações contratuais sob alegação de falhas ou
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares  não  poderão  ultrapassar,  no  seu  conjunto,  10%  (dez  por  cento)  do  valor  total  da
contratação, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 1.º do art. 65 da
Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Critério de aceitação e julgamento das propostas:
12.2.1. Será considerada válida e aceita a proposta apresentada que atender, além do preconizado na
lei 8666/1993, ao que segue:
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12.2.1.1. Critérios de aceitabilidade:
12.2.1.1.1. Preço global:

I. O preço total para a execução dos serviços não deverá ser superior ao valor total
dos serviços do orçamento estimativo apresentado por este TRE-RS.

12.2.1.1.2. Preços por etapas: 
I. Os preços totais de cada etapa dos serviços não deverão ser superiores aos preços
totais de cada etapa do orçamento estimativo apresentado por este TRE-RS.

12.2.1.1.2. Preços unitários: 
I. Os preços unitários de cada serviço (última coluna da planilha orçamentária) não
deverão ser  superiores  aos  valores  unitários  de  cada  serviço (última coluna  da
planilha) do orçamento estimativo apresentado por este TRE-RS.

12.2.2. Critério de julgamento das propostas:
12.2.2.1. Será considerado vencedor o licitante que apresentar proposta válida (que atenda aos
critérios de aceitabilidade) com o menor valor total para a execução dos serviços

12.3. Planilha de custos, composição do BDI e cálculo de encargos sociais:
12.3.1.  O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar planilha de
custos preenchida, conforme modelo anexo ao edital (ver Anexo B (Documento SEI N°0360531), que
corresponde ao Anexo IV do edital - Proposta).

12.3.1.1. A planilha deverá ser preenchida com os preços apurados pelo licitante na ocasião da
elaboração da sua proposta.

12.3.2. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar a planilha de
composição do BDI, conforme modelos anexos (ver Anexo B (Documento SEI N°0360531),  que
corresponde ao Anexo IV do edital - Proposta), com os índices referentes às bonificações e custos
indiretos do licitante para a execução dos serviços contratados.
12.3.3. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar a planilha de
cálculo de Encargos Sociais, conforme modelos anexos (ver Anexo B (Documento SEI N°0360531),
que corresponde ao Anexo IV do edital - Proposta), com os valores expressos em porcentagem (%).

12.3.3.1. Os valores correspondentes aos encargos sociais deverão estar incluídos nos valores
de mão de obra da planilha de custos apresentada.

12.4. Documentação prévia a ser apresentada na fase de habilitação:
12.4.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, válida, expedida pelo CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou CRT (Conselho Regional
dos Técnicos Industriais).
12.4.2. Certidão de Registro de Profissional, válida, expedida pelo CREA, pelo CAU ou pelo CRT, do
profissional que será o responsável técnico pela prestação dos serviços perante este Tribunal, no caso
desse profissional não estar elencado como responsável técnico na Certidão de Registro de Pessoa
Jurídica.  Nesse  caso,  a  Certidão  de  Registro  de  Profissional  deverá  vir  acompanhada  de
documentação hábil que comprove a vinculação desse profissional com o licitante (exemplificando:
contrato de prestação de serviços, carteira profissional etc.) ou de declaração do licitante referente à
contratação futura, desde que acompanhada de anuência do profissional.

12.4.2.1. A autenticidade da(s) certidão(ões) será(ão) verificada(s) junto ao site do CREA e, se
for o caso, do CAU ou do CRT.

12.4.3. Atestado(s) de capacidade técnico-profissional, devidamente registrado(s) no CREA, CAU ou
CRT competente, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m)
a execução de serviços de impermeabilização, sem ressalvas desabonatórias.

12.4.3.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar acompanhado(s) de respectiva(s) Certidão(ões) de
Acervo Técnico (CAT) emitida(s) pelo CREA, CAU ou CRT, referente(s) à ART, RRT ou TRT
indicada(s) no(s) documento(s).
12.4.3.2. O(s) atestado apresentado deverá ter, como responsável técnico, profissional que será
o responsável técnico pela prestação dos serviços perante este Tribunal.

12.4.4. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços de impermeabilização em, no mínimo,
250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), sem ressalvas desabonatórias.
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12.4.4.1. Será permitida a apresentação de mais de um atestado para compor o quantitativo
exigido.

12.4.5.  Poderá  ser  apresentado  um  único  atestado  que  contemple  tanto  a  capacidade  técnico-
profissional quanto a técnico-operacional.

13. GLOSSÁRIO

13.1. CONTRATANTE – Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul (TRE-RS).
13.2. CONTRATADA – licitante vencedor.
13.3. GESTOR – servidor ou comissão designada pela ADMINISTRAÇÃO para acompanhar e fiscalizar a
execução  da  contratação,  responsabilizando-se  pela  sua  condução,  nos  termos  do  artigo  67  da  Lei  n.
8.666/93.
13.4. FISCAL – servidor designado pela ADMINISTRAÇÃO para auxiliar o GESTOR ou comissão, na
fiscalização da execução da contratação.
13.5. SUPERVISOR – indicado pela CONTRATADA, que será responsável por todos os procedimentos
relacionados à execução dos serviços perante o CONTRATANTE, inclusive quanto ao atendimento de todas
as medidas de segurança necessárias, nos termos do art. 68 da lei 8.666/93.
13.6. ENCARREGADO - responsável pela execução dos serviços no prédio sede do TRE-RS.
13.7. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.
13.8. CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
13.9. RRT – Registro de Responsabilidade Técnica.
13.10. CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo.
13.11. BDI – Bonificações e Despesas Indiretas.
13.12. SENGE - Seção de Gestão de Serviços de Engenharia e Arquitetura.
13.13. ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.
13.14. TRT - Termo de Responsabilidade Técnica.
13.15. CRT - Conselho Regional dos Técnicos Industriais.

14. ANEXOS

14.1. Fazem parte deste Termo de Referência e o complementam os seguintes documentos:
14.1.1. Anexo A: Plantas baixas com detalhamentos dos serviços a serem executados - Documento
SEI N°0360530.
14.1.2. Anexo B: Modelo de proposta comercial (equivale ao Anexo IV do Edital) - Documento SEI
N°0360531.

Porto Alegre, Agosto de 2020.
SENGE.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme de Ros, Chefe de Seção, em 05/08/2020, às 13:48, conforme art.
1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jodoé Renato Menger, Coordenador, em 05/08/2020, às 14:16, conforme
art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rs.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0359594 e o código CRC 54D9149D.
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